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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA
PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL
DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS/NÚCLEO DE SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO


Quadro resumido sobre a necessidade de Perícia para concessão de licenças (tratamento de saúde ou motivo de doença em pessoa da família)

	                           Perícia médica/odontológica

	 
	DISPENSADO de perícia
	PRECISA fazer perícia

	Licença para Tratamento de Saúde (própria)
	-   Até 5 dias corridos;
-   Somatório até 14 dias no ano;
-   Identificação do servidor, do profissional e da patologia (CID);
-  Prazo hábil.
	-   6 ou mais dias corridos;
-   Somatório maior de 15 dias no ano;
-se convocado pelo perito/junta;
-   Sem CID.

	Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família
	-   Até 3 dias corridos;
-   Somatório até 14 dias no ano;
-   Identificação do servidor, do familiar, do profissional da patologia (CID).
	-  4 ou mais dias corridos;
-  15 ou mais dias no ano;
- se convocado pelo perito/junta;
-  Sem CID.

	Licença à Gestante
	Data do parto.
	Qualquer intercorrência clínica a partir no nono mês de gestação (38º semana).

	Licença por Acidente em Serviço
	--
	Sempre.



Observação: O prazo para entrega de atestados/formulários na Unidade de Saúde ou envio por e-mail será de 05 (cinco)dias corridos a contar do primeiro dia de afastamento.
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